
PREFEITURA DE 

L ACOPIARA 

TERMO DE REVOGACAO {d AA 
cn FS AV 

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N.º 2024.12.30.03 ª 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA OS S N?Iços DE2/ 

CONCLUSAO DE 01 (UMA) ESCOLA DE EDUCAGAO INFANTIL, TIPO B, CONFORME 

PROJETO BASICO DO FNDE- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO, NA LOCALIDADE DE NOVA ACOPIARA, NO AMBITO DA SECRETARIA 

DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). 

A SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, em cumprimento ao disposto do Art. 71, 1 da lei 

Federal N° 14.133/2021, e: 

CONSIDERANDO que foi detectado, quando do curso do procedimento, que o 

objeto pleiteado, na forma inicialmente mencionada, não alcangari os interesses, objetivos e 

demandas usuais prospectados pela Administração Municipal, haja vista a necessidade da revisão 

do projeto basico, com o emprego de replanilhamento, alteração das especificagdes e quantidades 

etc; 

CONSIDERANDO que a lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 - Nova lei 

de Licitações, exige da Administração municipal grandes desafios e necessidades no que tange ao 

acompanhamento e melhor instrução dos procedimentos de contratação; 

CONSIDERANDO que a tramitação do presente procedimento administrativo, 

na fase atual, não alcançou ainda, o seu fim almejado, posto que não chegou sequer a ser 

realizado, não havendo um resultado útil ao processo, o que por conseguinte não implica no 

direito adquirido a quaisquer dos interessados; 

CONSIDERANDO, a conveniência e oportunidade da Administração na 

revogação deste procedimento; 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

CONSIDERANDO que a administração pública como um todo, e 

Município de Acopiara busca atingir o princípio da legalidade, impessoali 

razoabilidade e proporcionalidade; 6‘\— 

S 
S' 

RESOLVE: 

REVOGAR o processo licitatório de CONCORRÊNCIA N.º 2024.12.30.03 nos 

termos do art. 71, IT da Lei n.º 14.133/2021, alterada e consolidada, in verbis: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

()) 

11 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

O princípio da autotutela sempre foi observado no seio da Administração Pública, 

e está contemplado na Súmula n.º 473 do STF, vazada nos seguintes termos: 

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de 

vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação 

judicial". 

Sendo assim, estando presentes todas as razdes que impedem de pronto a 

realização de tal procedimento, decide-se por REVOGAR o Processo Administrativo em epigrafe, 

na sua integralidade. 
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do instituto da revogação, nas hipóteses de revogação/anulação de licitação "antes de-Sua 

homologação. Esse entendimento aponta que o contraditório e a ampla defesa somente seriam 

exigíveis quando o procedimento licitatório tiver sido concluído. De acordo com o STJ: 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 

49, 8 3º, DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidade do § 3º, do art. 

49, da Lei 8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter sido 

concluído, gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação e 

contrato) ou em casos de revogação ou de anulação onde o licitante seja 

apontado, de modo direto ou indireto, como tendo dado causa ao 

proceder o desfazimento do certame" (MS 7.017/DF, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 2/4/2001) 

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em novembro de 

2019, o plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocínio igualado ao tradicional 

entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o caminho trilhado: 

Somente é exigivel a observância das disposições do art. 49, § 3º, da Lei 

8.666/1993 quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído 

com a adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao licitante 

vencedor ou em casos de revogação ou de anulação em que o licitante 

seja apontado, de modo direto ou indireto, como o causador do 

desfazimento do certame. 

Deste modo, depreende-se que o contraditório e ampla defesa previstos no art. 

165, da Lei Federal n.º 14.133/2021, deverá ser concedido apenas se a licitação tiver sido 

concluída com a adjudicação do objeto, com a abertura do prazo recursal previsto no mesmo 

artigo mesmo diploma, o que caso concreto não ocorreu. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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PREFEITURA DE 

É ACOPIARA 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

Encaminhe-e o presente termo de revogação à Comissão de/£ 

anexar ao processo, bem como tomar as providências legais cabíveis. 

Providências necessárias. 

R 
o 
< 
UA 

L 

Acopiara, 30 de janeitode2025. 

: ~ - W’W—” 

MARIA IVANIA DE ARAUJO FERREIRA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE /Í Z 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

[ DESPACHO 

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N.º 2024.12.30.03 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA OS 

CONCLUSÃO DE 01 (UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, TIPO B, 

PROJETO BASICO DO FNDE- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO, NA LOCALIDADE DE NOVA ACOPIARA, NO AMBITO DA SECRETARIA 

DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). 

Em cumprimento ao despacho de revogação do presente processo, publiquesse o 

extrato do referido ato contendo seu resumo, no quadro de avisos da unidade gestora, conforme 

estabelece a Lei Organica Municipal, no Diário Oficial da União - DOU e em jornal diário de 

grande circulagio (Jornal O Povo), facase, ainda, sua publicidade mediante divulgacio e 

manutencio  do  inteiro teor no Portal da Transparéncia do  Município 

(https://www.Acopiara.ce.gov.br/licitacao.php), em prestigio do Principio da Transparéncia, 

conforme preceitua a Lei n.º 12.527/2011 (Lei de acesso a informagio), na plataforma de 

realização do Pregao (https://bllcompras.com/), e por forca da IN 04/2015-TCM, no Portal de 

Licitagdes dos Municipios (https: ‘municipios-icitacoes.tce.ce.gov.br/), conforme nota para 

publicagio em anexo. 

Providéncias necessarias. 

ACOPIARA/CE, 30 de janeiro de 2025. 

Felipé im de Oliveira 

Agente de Contratacio 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 
TRABALHO, 

NOTA PARA PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - 

REVOGAÇÃO. PROCESSO: CONCORRÊNCIA N.º 2024.12.30.03. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE 01 

(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, TIPO B, CONFORME PROJETO BÁSICO 

DO FNDE- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAGAO, NA 

LOCALIDADE DE NOVA ACOPIARA, NO AMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). Torna-se público o ato de revogação desta licitação, nos 

termos do art. 71, inciso I da Lei n.º 14.133/2021. O inteiro teor do ato está disponivel para 

consulta nos sítios: https:// www.comprasacopiara.com.br / (local de realização da licitação), 

https://municipioslicitacoes.tce.ce.govbr/ e www.acopiara.ce.gov.br/licitacao.php. Felipe 

Amorim de Oliveira - Agente de Contratação. 

Esta nota deverá circular na data de 31 de janeiro de 2025, nos seguintes veículos de divulgação: 

- Diário Oficial dos Municípios - DOM; 

- Diário Oficial do Estado - DOE; 

- Diário Oficial da União - DOU; 

- Jornal diário de grande circulação (O Povo); 

- Meio de divulgação local (Quadro de avisos e Portal da Transparência); 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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PREFEITURA 

ACO 

[ CERTIDÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N.º 2024.12.30.03 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA OS SERVIÇOS--DE” 

CONCLUSÃO DE 01 (UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, TIPO B, CONFORME 

PROJETO BÁSICO DO FNDE- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO, NA LOCALIDADE DE NOVA ACOPIARA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). 

Assunto: Publicação do aviso de REVOGAÇÃO. 

CERTIFICO que aos 30 de janeiro de 2025, providenciei as ações necessárias à 

publicidade do extrato do ato de revogação no Diário Oficial dos Municipios, Diário Oficial do 

Estado - DOE, Diário Oficial da União - DOU e em jornal diário de grande circulação e, ainda, 

sua publicidade mediante divulgação e manutenção do inteiro teor no Portal da Transparência 

do Município (https://www.acopiara.ce.gov.br/licitacao.php), em prestígio do Princípio da 

Transparência, conforme preceitua a Lei n.º 12.527/2011 (Lei de acesso à informação), na 

plataforma de realização da licitação (https:// www.comprasacopiara.com.br /), e por força da IN 

04/2015TCM, no Portal de Licitições dos Municípios (https://municipios 

licitacoes.tce.ce.gov.br/), conforme nota para publicação em anexo. 

Acopiara-CE, 30 de janeiro de 2025. 

Felipe Amórifn de Oliveira 
Agente de Contratação 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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6 * — Fortaleza, Ceará, Brasil * Sexta-feira, 31 de janeiro, sábado e domingo, 1º e 2 fevereiro de 2025 « O ESTADO 

Avaliago. Sramado da arana Castelão recebe vista técnica ae escritário de agronamia pera avaliação do OCIDADES e a ee aamA 
apropriado para recever 52 jogos na temporada de 2025, af ma Seme\avm 95 Esportes do Ceará (Sesporte). 
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INTERIOR  ara nova secretaria das mulheres no G 
Recém empossada a pasta, Lia Gomes deve mirar em abrir c: 

para implantagao de mais pohucas pliblicas para o publico fe Granja dirigira Alece 
N feito extraordínário o deputado Romeu Atdigue- 

Tider politico natuzal do municipio de Grania 
< do Ceara, onde foi preferto é atualmen mal é seuirmão Aníbal, bem como um representante sx |70 CE%, Lt Cames 

pressivo de vários outras areas do Estado, inclusive tendo to o Bi o Líder do Goremo Emano de-elas.com grando. | it s (50) é 
atuação, vai assumir neste sábado, primeiro de Fevereiro E 
e 2028, a presidência da Assembieia Legislativa do Esta- | £ 3078 do et e 
do do Ceará (Al devendo cumprir o mandato de dois Áuóc aa i 
Anos à e do Legislativo Estadeal Ceerense. A sessão | Dora framinvao devolteas 
Solene de posse de Aldigueri(foto) « dos demais membros | e Tmplcio depltices 
G direção da Casa está programada para as IOhoras,com || aanó A5 2 e 
a presença das principais autoridades do Estado ¢ repre. | man o 180 36 também 
Sehtantes dos municipios cearenses. eeA 

fios para esse novo momento, 
pretendemos amplas o mo 
s de casas da mulher que 
atendem csse público, o i 
e de casas ks Ampliar 
entes o em parcerias com 
2s prefeturas, À gente quer 
buscar que cada muntcipio 
do nosso cstado ienha pelo menos um equipamento por - É . 5 
menos que seja. podendo ser Nov scrediaGas mulheres reflete desafios para gestão 

A nova secretária das mu- 
Iheres no Ceará, Lia Gomes, 

A mesa 
|Os deputados que formarão a Mesa Diretora da ALE- 

(CE para o3 anos de 2025 ¢ 2026 são os seguintes: Romeu 
Aldigueri (PDT) n presidência: Daniel Olveira (D) 
omo vice-presidente; Larissa Gaspar (PT), 2º vice-pre: 
sidente; De Assis Diniz (PT), 1º secretário; Jeová Mol 
(PDT), 2º secretário; Felipe Mota (Unido Brasil). 3º secre 
tário, e João Taime (Progressistas), como 4º secretário. 
Emais apenas uma sala Ulás, mas que s - Aposta muto no poder da que à gente possa conversar 
(PSDB) ¢ o deputado David Durand (Republicanos) ocu- — || para que as mulheres que es- — informação. Acho que não mais eficas 
Do, respectivamente. os postos de 10, - c 3 suplentes — | tão sofrendo com a violência é uma tarefa fáxil porque os ianças cado- — necer viva. Portanto, todos o3 
la Mesa Diretora a ser empossada. Romeu Aldigueri foi possambater messaporia. — — costumes das pessoss, não só À eventos que você fizes, você 

O múmeros de vilência o Brasil mas é uma cultars — Noeventodepossedanova — sempre terá a presença dos seito para o comando do Legislativo Estadual Cearense 
no dia 2 de dezembro de 2024. O mandaio é de dois anos 
- renovável por igual periodo. 

Sexual contra a molher no qUe coloca a mulher como — secretária, estiveram presen- - representantes da segurança 
Ceará em 2024, apresentaram  0bicto, como uma coisa Por- - tes também autoridadescomo — publica, o ministério público. 
baixa cm comparação a 2023 — tanto, como el é uma coisa, Jade Romero, vice-governa- - representantes do tribunal de 
Ao fim do ano de 2024 no — cla pode ser pegada, apalpa- — dora e secretária da Proteção . justiça, da defensoria pública 
Ceará, foram registrados 2041 . da.elaé minha Entioagente — Social do Estado do Ceará porque são homens e mul 

deputados estadu- - res que acreditam nesta poli- 
ívistas dos direitos das — lcae que estarão ao seu lado” 

Preparado 
(O novo presidente da Ascembleia Legislativa do Estado 

do Ceari (ALECF). a partir deste sibado (1º de Feverei- 
0 de 2025), é ex-prefeito de Granja. na Zona Norte do 

crimes de violência sexual. Já - precisa trabalhar muito forte — (SPS- 
em 2023, foram 2154. Enue- 74 educação, notadamente — ais, 

Estado. É advogado. O novo Chefe da ALECE forsuperin- | tanto, apesar da queda nos - nessa nova geração”. mulheres ¢ preféitos dos mu- — * Lia Gomes, s a secre 
Ttendente da Semace, 0 ek dos anos 2000, no governo — |  regstros, em 2024 o público — Lia Gomes completadizen- - nicipios do Ceará, taria das mulheres do Ceara 
e Lhcio Alciotara. Klinno representou cema doquenasuagestãocomose. — N ocasião, jJade Romero, - apos ouiros irabalhos antenio 

de 689% das vítimas desse — cretária já tem planos deação — vice-governadora, — realizau - res em defesa dos direitos das 
Período estratégico crime. Dados estão disponibi. — para levar essas informações — um discurso colebrando o — mulherese de minorias como 
"0 novo presidente substituirá Fernando Santana (PT), — || lizados na Superintendência tendo o público jovem como — momento e firmando parceria 3 população LGBTQIAPN:, 

ex-vice-presidente que assumiu o comando da Assembleia | de Pesquisa e Estratógia em — prioridade, entre a SPS-CE e a secretaria como o trabalho de sevretária- 
Com a renúância do deputado Evandro Leitão (PT) eleito — ) Segurança Pública (Supesp) — “Ao mesmo tempo em que — das mmulberes exccutiva de Justiça Cida- 

cfeito de Fortaleza. Lider do Governo Elmano de Fretas || do Ceara. agene ampliz a rede depro- — “Me orgulho de ter colo- dania e Direitos Humanos da 

| 

| 
| | 
| | 

| 
| As deputadas Luana Régia (Cidadania) e Emília Pessoa, ‘ seja um local de 

| 
| 

| 
| 

| Sobre a proposta de dimi- - teção paa essas mulheres que — cado meu nome na história — Secretania da Proteção Social pre (PT) no Parlamento, Romeu Aldigueri será substituido na nução da vidlência sexaal. jáestão sofrendo, a gente pre- — de uma secretaria que muitas — Justiça, Cidadania, Mulheres e função, na próxima legislatura pelo deputado Guilherme Sampaio (FT). principalmente contra viti  cisa tentar apostar em uma — vezes é ofiodeesperançapara — Diretos Humanos (SPS), ainda. 
amas mulheres, à 4 mudança de mentalidade na — aquelas mulheres que ainda — no governo Camilo Santana. 

Importante pasta sinaliza que acredita no — nova geração. Muitas pales. — procuram o basico, que é o di- 
Romeu Aldigueri presidizá a Assembicia Legislativado — | poder da informação. “Eu  tras em escolas, gincanas,en- - reto de viver com dignidade — Por Hyago el (estagiário 

Estado do Ceará durante um periodo estratégico, poliri- Sou sempre uma pessoa que — fm vamos buscarmeios para — Que é o direito de ter liber. — sobsupervisão de editores) 
camente. Embora o Governo Elmano Freitas tenha larga e 
Conslidada matoria na ALECE - mais de 35 cadeiras - 05 || ee EE 
dois últimos anos de mandato- 2025 ¢ 2026 -, são cruciais. 
ara s cleições do ano que vem. 

Emais 
"E nesse período quando a temperatura dos debates costuma, 

s com mais cobranças c denúncias da oposição. com o ob. 
jeisvo de desgastar o governo peranie a opunido publica € o cle 
torado em geral. Portanto, o pertodo que s inicia neste sabado. 
(01/02/2025) no Legislativo Estadual ¢ sumamense importante 
para que se consolide o trábalho politico com vestas às clenções. 
e 2026 quando  Cear é o Brasil vão às urmas para cleição 6o 
Presidente (a) da República, Governadores, semadores c deptr — | 
tados estaduais para a próxima legislatura que se iniciaráem — | 
primeir de janciro de 2027 cm todo o Pais. Estamasatentos. — | 
Direção do TJCE 

Serto empossados hoje, S1/01, os novos dirigentes 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE). com 
Tnandaso para o corrente eso (3M25) e o próximo 5o 
(2026). Os desembargadores Heráclito Vieira de Sousa 
Neto, Francisco Mauro Ferreira Libersto, Marlicia de 
i Bezerra e Andréa Mendes Beserra Delfino foram, 
oo vespectivartento, s orgos de pronderão, 
Tice-presidente, corregedora-geral da Jostiça e ouvidora 
geral do Poder Judiciário Estadual | 
Nova sede 

AAinda na presidéncia do TICE, coube ao desembarga- 
dor Abelardo Benevides Moraes, reinaugurar, o que fez 

11272024, a sede do Podes Judiciário Cearense no 
batrro Cambeba, cm Fortaleza, O predio estava em e 
forma desde marco de 2022, em decorrência do incêndio 
que o atingiu alguns meses antes. 
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Ceará , 04 de Fevereiro de 2025 * Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará * ANO XV |Nº 3644 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos de 
Convênio nº 20/2025 firmado entre o Município de Abaiara/CE e o 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a cessão do servidor MARIA ALVES 
SAMPAIO, Matrícula Funcional n.º 00000706, ocupante do Cargo 
Efetivo de Agente Administrativo lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, para prestar serviço junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará. 
Art. 2° - O prazo de cessão da servidora acima mencionado observará 
o que dispõe o citado do Convénio, ficando convalidados os atos 
praticados na vigéncia do citado instrumento 
Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se, Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA/CE, 

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ANGELO FURTADO SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cícero Gonçalves Dantas 

Código Identificador:S90 AFDA7 

SS 
| =ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

á 
ACOPIARA - AVISO DE REVOGAÇÃO. PROCESSO: 
CONCORRÊNCIA N.º 2024.12.30.03. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA, PARA OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO 
DE 01 (UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, TIPO B, 
CONFORME PROJETO BÁSICO DO FNDE- FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, NA LOCALIDADE 
DE NOVA ACOPIARA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). Torna-se 
público o ato de revogação desta licitação, nos termos do art. 71, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. O inteiro teor do ato está disponível 

para consulta nos sítios: https:// www.comprasacopiara.com.br / (local 
de realização da licitação), https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ 

e www.acopiara.ce.gov.br/licitacao.php. 

FELIPE AMORIM DE OLIVEIRA - 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
\ Francisco Marlúcio Paz Lima Junior \ 

Cédigo Identificador: 

— ESTADO DO CEARA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOPIARA - AVISO DE REVOGACAO. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA - AVISO DE REVOGACAO. PROCESSO: 
CONCORRENCIA N.º 2024.12.30.01. OBJETO: CONTRATACAO 
DE PESSOA JURIDICA, PARA OS SERVICOS DE CONCLUSAO 
DE 01 (UMA) CRECHE PRO-INFANCIA. TIPO 01, CONFORME 

PROJETO BASICO DO FNDE- FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, NA LOCALIDADE DE 
VILA MOREIRA, NO AMBITO DA SECRETARIA DE 
EDUCAGCAO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). Torna-se 

piblico o ato de revogação desta licitação, nos termos do art. 71, 
siso II da Lei n.° 14.133/2021. O inteiro teor do ato esta disponivel 

«para consulta nos sitios: hitps:// www.comprasacopiara.com.br / (local 
de realizagdo da licitação), https:/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 

e www.acopiara.ce.gov.br/licitacao.php. 

FELIPE AMORIM DE OLIVEIRA - 
Agente de Contratação. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA - AVISO DE REVOGACAO. PROCESSO: 
CONCORRENCIA N.° 2024.12.30.02. OBJETO: CONTRATACAO 
DE PESSOA JURIDICA, PARA OS SERVICOS DE CONCLUSAO 

DE 01 (UMA) CRECHE PRO-INFANCIA, TIPO 01, CONFORME 
PROJETO BASICO DO FNDE- FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, NA LOCALIDADE DE 
VILA ESPERACA, NO AMBITO DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA (CE). Torna-se 
público o ato de revogação desta licitação, nos termos do art. 71. 
inciso 11 da Lei n.° 14.133/2021. O inteiro teor do ato está disponivel 
para consulta nos sitios: https:// www.comprasacopiara.com.br / (local 
de realização da licitação), https:/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ 
e www.acopiara.ce.gov.br/licitacao.php. 

FELIPE AMORIM DE OLIVEIRA - 
Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE u% 

O N 
ASSISTENCIA SOCIAL 7~ NAA 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E/AUTOTIZAÇÃO — ç 
(2] , 

A Ilma. Sr.* ROSANGELA FEITOSA RODRIGUES,.O .Qgºa o 
de Despesas da Secretaria Municipal de Assístência SUCM 
suas atribuigdes que Ihe são conferidos por Lóiderirálíiprifento ao 
paragrafo tnico do Artigo 72 da Lei FedêrálAnº 14.133/2021, e 
considerando toda documentagio constante nds, autos do processo 
administrativo Dispensa de Licitagao nº 2025.01.24 
e AUTORIZO a contratagio da empresa BRENDA 
FELIX SERVICOS E EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 
31.283.555/0001-11, para a Contratagdo de empresa para prestação de 
servicos  técnicos  especializados no apoio  administrativo, 

compreendendo assessoria e consultoria técnica, orientação e 
acompanhamento dos procedimentos inerentes 4 contratagdo publica, 
bem como na execugdo da Lei de Licitagdes - Lei Federal nº. 
14.133/2021, junto a Secretaria Municipal de Assisténcia Social de 
Aiuaba/CE, pelo valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais), com vigéncia contratual de 12 (doze) meses, com 

fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Publicado por: 
Antonia Tatiana Brito Lima 

Cédigo Identificador:411B5143 

SECRETARIA DE EDUCACAO . 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTOTIZAÇÃO 

A Ilma. Sr.* ELMA ARRAES FEITOSA, Ordenadora de Despesas 

da Secretaria Municipal de Educação, no uso suas atribuigdes que lhe 
são conferidos por Lei, em cumprimento ao paragrafo tmico do Artigo 

72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando toda documentagdo 

constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação 
nº 2025.01.24.3, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratagio da 

empresa BRENDA VITORINO FELIX SERVICOS E EVENTOS, 

inscrita no CNPJ n° 31.283.555/0001-11, para a Contratagio de 

empresa para prestagdo de servicos técnicos especializados no apoio 
administrativo, compreendendo assessoria e consultoria técnica, 
orientação e acompanhamento dos procedimentos inerentes à 

contratação pública, bem como na execução da Lei de Licitações - Lei 
Federal nº. 14.133/2021, junto a Secretaria Municipal de Educagdo de 
Aiuaba/CE, pelo valor global de RS 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 

seiscentos reais), com vigéncia contratual de 02 (dois) meses, com 

fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Publicado por: 
Antonia Tatiana Brito Lima 

igo Identificador:1893452D 
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